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ESTATUTO SOCIAL

IN§TITUTO DOM HELDER CAMARA .IDHeC

1002493

DENOMINACÃQ: Art! X0- -A associação, sem fins lucrativos tem, como denominação, INSTITUTü DOnll

HÊLütll CAMARA - lDHeC.

fE§J;"$fLJ * O IDHeC tern sede na RUA HENRIQUE DIAS 278, CEP 50070-140, Büa Vista, Recife,
Pernan:buco.

PRAZ0 DE DURACÃO: Art,30 -glDHeC tem prazo de duração indeterminado.

OBJETO: Art. 4e - o lDHeC, de acordo com sua Carta de Princípios, tem como objeto: 1". Promover a difusão
das ideias quâ marcãranl ã vida pastoral e o pensamento institucional e social de seu fundador; 2.

Desenvolver o Memorial Dom Heider Carnara; 3. Produzir ações que visem a realização da justiça, da pae,

respeitando a vida corno dom divino; 4. Combater todos as formas de violência contra a criança, o

aclolescente e a família; 5. Proteger os socialmentê excluídos; 6. Desenvolver o espírito de solidariedade; 7.

Estimular o exercício da cidadania; B. Promover ações educativas de qualquer natureza e grau, assin'l como
confiressos, sinrpósios, feiras e eventos; 9. Promover atividades voltadas ao patrimônio cultural; 10.

Desenvolver pesquisa básica, br.rscando sernpre que possível inovação parã a conservação de seu ãcervü;
11-. Organizar exposições e atividades próprias de museus; 12. Deter e proteger os direitos autorais e de
lmagem de Dom Helder Camara.

Parágrafo Único * Para â eonsecução do seu objeto o IDHeC atuará através de seu Conselho Curador, de

sua üíretoria fxecutiva e tambérn das Unidades instaladas e vínculadas oo lnstituto, na presente data -
Memonial Dom Helder Câmara, Centro de Documentação Dom Helder Camara - CEDOHC e Casa de Frei
Francísco * CFF, podendo outras Uniclades serem criadas.

PAIRIMONIO: Art. 5j - 0 patrimônio do IDHeC será constituído por seus atuais bens; por outros de
qualquer espécie que lhe sejam dotados, doados, legados, cornprados r:u de qualquer outra maneira
adquiridos: e por suas receitas operacionais.

Parágrafo Primeiro - Entre esses bens estão aqueles decorrentes de doação efetuada por Dom Flelder

Camara, reunindo suas obras e direitos autorais; sua biblioteca; cartas circulares do período do Concílio
Vaticano ll; correspondência pessoal e circulares; meditações; iconografias sonoras e visuais, inclusive
vídeos e filmes; programas de rádios, discursos, orações e sermões; manuscritos; hemeroteca; fotografias;
âcer\ro pessoal, prêmios e condecorações.

Parágrafo Segundo - A aquisição e a alienação de bens imóveis dependern da prévia e expressa
autorização do Conselho Curador"

VE§AÇÃ* À nlSrRlgUlÇÃO DE Ll..fCR0§: Art. 5e - O IDHeC não dístríbuirá aos seus diretones, conselhÊiros,
sócios, instituidores e benfeitores, lucros, divldendos, remunerações ou quaisquer outras vantagens ou
benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forrna ou titulo, em razão das competências, funções
ou ativieJades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.

§§9Ç!4!Q§"i Art. 79 -- 5ão associados do lnstituto todos aqueles corno tal admítidos, pelo Conselho
Curador entre pessoas de reconhecida idoneidade moral eque acreditem na realízação dosfinsdo lDl-ieC.

Parágrafo Primeiro - 5ão direitos dos assoclados: a) Participar cJas Assembleias Gerais, exercendo sem

limites o díreito de voto. b) Eleger os membros do Conselho Curador, observadas as limitaçries do
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resente estatuto sCIcial. c) Contribuir para ô desenvolvimento do lDl-leC.

Farágrafo Segundo - São deveres dos associados: a) Cumprir as disposições deste estatuto social;

b) Preservar a memória e os princípios que inspiraram â ação pastoral de Eom l-ieleler

Canlara;
c) Cornparecer às Assembleias Gerais. Certo que restarão automatícamente excluídos do IDHeC

associâdos que faitarem, sem prestâr justificação, a 3 {três} Assernbleias Gerais Ordinárias seguidas.

MEMBROS HONORÁRIOS: Art. 8ç *- §ão considerados Membros Honorários todos a queles, como tal aceitos
pelo Conselho Curador, que se identifiquem com os trabalhos do IDHeC üu com as ideias que

marcaram a vida pastoral e o pensarnento institucional e social de Dom Helder Camara.

Parágrafo Primeiro - Não tendo direito de voto em Assembleias Gerais, posto não serem associados, têrn,

entretanto, os Membros l-ionorários direíto de se manifestar lívremente nas Assembleias Gerais do iDHee .

Parágrafo Segundo * É facultado aos membros honorários o direito de fazer proposições, à Assembleia

Geral ou ao Conselho Curador, no sentido de valorizar a ação do lDHeC.

ASSÊMBLEIA GERAL: Art. 9e - A Assembleia Geral é órgão máximo de deliberação do tDHeC.

Parágrafo Primeiro. A Assembleia 6eral se reunirá, ordinariamente, até o quarto rnês do exercício
social, para aprCIvação de Contas dos Administradores e eleição de membros do Conselho Curador e do

Conselhr: Físcal,

Farágrafo Segundo. A Assembleia Geral se reunirá, extraordinaríamente, sernpre que se fizer
nee essário.

Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho Curador (ou quem

o siibstitua); por membros do Conselho Curador qLre representem U3 tum terço) do total dos seus

membrCIs ou por associados que representem U3 (um terço) do total dos associados do lDHeC, atravás de

anúncios afixados na sede do lnstituto, publicados em jornal, distribuído por circular ou por outro rneio

juridicamente reconhecido, sempre com antecedêncía mínima de I {oito) dias.

Farágrafo Quarto" Caberá à Assembleia Geral aprovar e alterar o Éstatuto Social e o Regirnento lnterno do

lDHeC, e delib,erar sobre atos e contas do Conselho Curador e da Diretoria Executiva"

Parágrafo Quinto. É admitido o voto por procuração, nas Assernbleías Gerais.

Parágrafo Sexto" Para deliberações que refiram destituição de Membros do Conselho Curadr:r ou

alteração do Estatuto Social, será necessário o voto de 2/3 (dois terços) dos associados presentes e, 1"/3

nâs c0nvocações seguintes.

ÇgN§§ltl_QSgS4,DgSi_Srt*g - O Conselho Curador será o órgão máximo de administração do lDHeC.

Parágrafo Primeiro - 0 Conselho Curador terá 15 iquinze) membros, com mandatos de 5 {cinco) ancs,

sendo 5 (cinco) renovados ao fim de cada mandato"

Parágrafo §egundo - ü Conselho Curador terá 1 {um) Presidente, 1 {um) Vice-Presidente e 1 {um)
secretário, não tendo seus demais 1"2 (doze) mernbros designação específica, podenclo o Presidente
também substituir o Diretor Executivo na assinatura de cheques, como de convénios, contratos ori

sirnilares. 0 Vice-Presidente substitui o Presidente em suas ausências ou impedimentos.

Parágrafo Terceiro - O Conselho Curador se reunirá, ordinaríarnente, no segundo mês do primeiro
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semestre, para estudo e análise das Contas dos Administradores e do relatório anual das atividades
desenvolvidas pelo lDHeC, a serem apresentadas à Assernbleia Geral; também ordinariamente,
bimensalmente, para avaliação dos projetos em curso; e, extraordinariamente, sempre que se fizer
necessário.

Parágrafo Quarto - O Conselho Curador, que deve se reunir ao menos uma vez a cada doís meses, será

convocado pelo Presidente ou por, no mínimo, 2 (dois) de seus demaís membros, através de anúncios
afixados na sede do lnstituto, de carta circular, e-mail ou por outro meio juridicamente reconhecido,
sempre com antecedência mínima de 8 (oito) dias.

Parágrafo Quinto - lndependentemente das formalidades prevístas neste artigo, será considerada regulara
reunião do Conselho Curador a que compareçam a maioria dos seus rnembros.

Parágrafo Sexto - O Conselho Curador poderá rêunir-se, em primeira convocação, com a presença de mais
que metade dos seus membros; e, em segunda convocação, uma hora depois, com qualquer número de
membros presentes.

Parágrafo Sétimo - As reuniões do Conselho Curador serão dirigidas pelo Presidente; em sua falta pelo
Vice-Presidente; e, em falta de ambos, por outro membro livremente indicado pelos demais Membros.

Parágrafo Oitavo - Não sendo o Presidente reeleito membro do Conselho Curador, deverá a Assenrbleia

Geral providenciar a eleição de substituto ao cargo de presídente para cumprir o prazo rernanescente de

gestão.

Parágrafo Nono - Em caso de renúncia, morte, interdição ou qualquer outra razáo, será imediatamente
indicado substituto desse membro, para cumprir o remanescente de seu prazo de gestão.

Parágrafo Décimo - A ausência de membro a 3 (três) reuniões do Conselho Curador sem prestar
justificativa, em sequência ou não, em um espaço de L2 {doze) meses, importará pela automática
destituição; devendo o Conselho Curador declarar essa destituição automática e indicar um substituto,
para cumprir o remanescente de seu prazo de gestão"

ATRIBUICÕES DO CONSELHO CURADOR: Art- 11 - São as seguintes as atribuições do Conselho Curador: A)

Eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva do lDHeC. B) Deliberar e aprovar atos e contas da

Diretoria Executiva. C) Apresentar à Assembleias Geral, atos e contas do Conselho Curador e da Diretoria
Executiva. D) Autorizar a aquisição e a alienação de bens. E) Autorizar a contratação de empréstimos, perante
instituições financeiras. F) Nomear procuradores, diretamente, ou autorizar a nomeação de procurãdores,
pela Diretoria Executiva.

çON§ELHQ FISCAL. Art. 12 * 0 Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) Membros Efetivos e igual número de

Membros Suplentes, eleitos para um mandato de 5 onos podendo ser reeleitos.

Parágrafo Primeiro - A Assennbleia Geral que deliberar sobre o funcionamento do Conselho Fiscal

deverá eleger seus membros.

Parágrafo Segundo - 0 Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere.

DIRETORIA EXECUTIVA: A{t. 13 - A Diretoria Executiva será composta por L (um) Diretor Executivo, L

{um) Diretor Secretário, 1 (um) Diretor Tesoureiro, 1 {um) Diretor Cultural; 1 {um) Diretor de Patrimônio e

1 (um) Diretor de Memória, além de rnais 3 a 5 Diretores, eleitos pelo Conselho Curador, corn designações
que venham a ser definidas por dito Conselho Curador; tendo, todos os membrosDiretoria, mandato
de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos.
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Parágrafo Único - A Diretoria deverá, anualmente, elaborar relatório das ações desenvoivídas pelo

ser objeto de estudo e análise pelo Conselho Curador.

ATRIBU|çÃO DA D|RETORIA EXECUTIVA: Art. 14 - São as seguintes as atribuições da Diretoria Executiva:

DIRETOR EXECUTIVO - Representar a entidade, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele; admitir e
demitir empregados, fixando-lhes as respectivas remunerações; firmar contratos e convênios; assinar

cheques e ordens de pagamentos em conjunto com o Diretor Tesoureiro ou o Diretor Secretário; nomear
procuradores; nessas últimas duas atribuições dando ciência ao Conselho Curador na reunião seguinte à

prática do respectivo ato.

SECRETARIO - Fazer ata das reuniões, elaborar os relatórios anuais das atívídades; atender as

correspondências e manter em dia e em boa ordem os arquivos, bem como assinar cheques e ordens de

pagamentos em conjunto com o DiretorTesoureiro ou o Diretor Executivo.

TESOUREIRO - Abrir e movimentar contas bancárias, assinar cheques e ordens de pagamento, sempre em
conjunto com o Diretor ExecutÍvo ou com o Diretor Secretário, efetuar pagamentos e recebimentos, dar
quitações, mãnter rigorosamente em dia a escrituração de acordo com os princípios fundamentais de

contabilidade e com as normas brasileinas de contabilidade. Representar o IDHeC perante quaisquer
institulções financeiras, contrair empréstimos, medíante prévia aprovação do Conselho Curador.

DIRETOR CULTURAL - Atuar junto ao CEDOHC, garantindo a preservação do patrimônio deixado por Dom
Helder, estimular, proporcionar e supervisionar a edição de novos livros e/ou documentos referentes a

Dom Helder, seu trabalho e sua rnensagem; tomar providências junto ao Conselho Curador, no sentido de
serem desenvolvidas outras atividades na área cultural.

DIRETOR DE PATRIMÔtrttO - Coordenar e supervisionar os pertences e áreas referentes ao conjunto do
Memorial Dom Helder Camara (Memorial, igreja, casa do Dom e o Espaço Dom José Lamartine).

DIRETOR DE MEMORIA - Coordenar as atividades do Centro de Documentação Helder Camara - CEDOHC,

cuídar do acervo referente a vida e a obra de Dom Helder, estabelecer parcerias com centros de

documentação similares, universidades e instituições que se dediquem à paz como fruto da justiça.

Parágrafo Único * Nas ausências do Diretor Executivo os atos que são de sua competência poderão ser
praticados em conjunto por 02 (dois) diretores e a representação por qualquer diretor.

UNIDADES INSTALADAS: Art. 15 - Cada Unidade lnstalada e vinculada ao lnst ítuto, como atualmente
o Memorial Dom Helder Camara, a Casa de Frei Francisco - CFF e o Centro de Documentação Dom
Helder Camara - CEDOHC poderá ser adminístrada por doÍs membros da diretoria executiva ou por um
membro da diretoria executiva e um gestor contratado, gozando de autonomia administrativa e

financeira, a ser aprovado pelo Conselho Curador do lnstituto.

Parágrafo Primeiro - O IDHeC também atuará sob forma de cooperação, através de Convênio ou
Frocuração com entidades parceiras, públicas ou privadas, segundo prCIpostâ analisada em cada caso pela

Diretoria Executiva e aprovada pelo Conselho Curador do lnstituto.

Parágrafo Segundo - Em caso de Convênio ou Contrato, a entidade parceíra deverá apresentar os Planosde
Trabalho, Relatórios de Acompanhamento e Final, bem como a Prestação de Contas, que serão
analísados pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Curador.

PROCURADORES: Art. 16 - Poderá a Diretoria Executiva nomear procuradores para atividades que

lhes são inerentes valendo, a procuração, até 31 de janeiro do ano subsequente àquele em que for
outorgada. Salvo procurações para representar a Associação em certo e determinado processojudicial

ou administrativo.
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RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES: Art. 17 - Os associados e os i ntegrantes dos de

administração do Instituto - Conselho Curador ou Diretoria Executiva - não responderão, nem o

subsídiariamente, pelas obrigações assumidas pelo lnstituto, em virtude de ato regular de gestão;

respondendo, porém, civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou ao próprio lnstituto, se praticados

com dolo.

EXERCíC|O SOCIAL: Art. 18 - O exercício social tem início ern l" (primeiro) de janeiro e fim em 31" (trinta e

um) de dezembro de cada ano calendário

RESULTADOS.DgEIERCíCIO: Art. 19 - O IDHeC aplícará suas rendas, seus recursos e eventual resultado
operacional integralmente no territórío nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
instítucionais. de acordo com deliberação do Conselho Curador.

EXTINÇÃO DO IDHEC: Art. 2CI No caso de extinção do IDHeC, seus bens e direitos serão, por
deliberação dos associados, destinados a entidades congêneres devidamente registradas no Conselho
Nocional de Assistência Social - CNAS, indicando-se o Centro Dom Helder Camara de Estudos e Ação
Social (Cendhec), CNPJ n'24.417.305i0001-6i, de fins filantrópicos semelhantes ao IDHeC, com
certificação pela PORTARIA No 39, DE 6 DE ABRIL DE 202l.

FORO - Art. 21 * Fica eleito o foro da Comarca do Recife, capital do Estado de Pernambuco, como único
competente para dirimir qualquer ação oriunda deste Estatuto ou desta interpretação, com renúncia a

qualquer outro.

A consolidoçõo do presente Estotuto foi aprovoda

na Assembleia Geral Extraordinória de 04 de outubra de 2024,

,A4 de outubro de 2024.
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